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. (Do Deputado Ne1 ton Friedrich) I 

I; 

Regulamenta o art. 225, ~ 49 , 

da Constituição Federal, no 

que se refere ã Mata Atlântica 
-e a Se rra do Mar . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta 

Ar t. 1 9 A Mata Atlântica e a Serra do Mar são 

patrimônio nacional e sua utilização far-se-á dentro de condi 

ções que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive 

quanto ao uso dos recursos naturais. 

Art. 29 Em cumprimento do disposto no art.1 9 , 

serão adotadas as seguintes medidas : 

I - proibição de desmatamento de qualquer par-

te da Serra do Mar e da Mata Atlântica ; 

11 - proteção dos recursos hídricos; 

111 - proteção dos recursos biológicos; 

IV - intensificação da fiscalização quanto ao 

que dispõe esta lei e a legislação de defesa do meio ambiente 

e de recursos naturais; 
-V - controle da erosao e do assoreamento dos 

rlOS que banham essas áreas ; 

VI - manutenção da qualidade de vida; 

VII - revegetação das áreas desmatadas, prln­

cipa1mente de encostas que apresentem maior declividade ; 
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VIII - erradicação das ocupações clandestinas 
# 

I 

do solo nas encostas, com concomitante transferência dos assen 
-tamentos are as; humanos irregulares para outras 

IX - incentivo à pesquisa voltada para a prote-

ção dos recursos naturais da região, bem corno sua divulgação. 

Art. 39 Dependem de estudo prévio de impacto 

ambiental e licenciamento pela autoridades competentes qualquer 

obra ou atividade potencialmente causadora de degradação do 

melO ambiente da Serra do Mar e da Mata Atl~ntica. 

Art. 49 Importa em crIme de responsabilidade 

o não cumprimento,pelas autoridades competentes, do disposto 

nesta lei. 

Art. 59 Aplica-se,aos infratores 

penalidades previstas na legislação de proteção, 

desta lei, as 
-conservaçao e 

recuperação dos recursos naturais e meio ambiente. 

Art. 6 9 Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 

de sua publicação, o Poder Executivo regulamentarâ esta lei. 

Art. 79 Esta lei entra em vIgor na data de sua 

publicação. 

Art. 89 Revogam- se as disposições em contrârio. 

Sala das Sessõe , em 

Deputado Nelton Frie 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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JUS T I F I C A ç Ã O 

O equilíbrio ecolôgico no Brasil vem sendo serIa­

mente alterado e danificado desde o início da colonização portu­

guesa. E urna das ireas maIS atingidas tem sido a Mata Atl~ntica, 

que antes cobria quase toda a faixa oriental do País, desde o 
-Rio Grande do Norte ate o Rio Grande do Sul. Sua vegetação, po-

rêm, pouco a pouco, cedeu lugar às culturas de cana-de-açúcar, 

cacau e banana, que ainda hoje se mantêm apesar de sua baixa pro 

dutividade. Agora, mais recentemente, o elevado preço da ma -

deira no Sul tornou-se grave ameaça à manutenção das ireas aIn­

da cobertas por florestas. 

O desmatamento sistemitico dessa região traz, co 

mo conseqUência, não somente a destruição de madeiras nobres e 

a extinção de diversas espêcies de nossa fauna e flora, mas prin 

cipalmente a diminuição da retenção de igua, o aumento da ero -

são, o assoreamento dos 

tes não eram atingidos 

pluviomêtrica e 

~ ios e o alagamento 

por cheias, mudanças 

de lugares que an 

no regime de 

o maIS grave -- o aparecimento 
prec~ 

de pitação 

núcleos de desertificação. 

No trecho da Serra do Mar, a topografia aciden -

tada e os altos índices de precipitação tornam a irea muito pro 

pícia à erosão. A vegetação, portanto, desempenha papel rele -

vante na proteção do solo e na estabilidade das encostas. 

Alêm dos desmatamentos, os efeitos da poluição 

motivados pela expansão industrial, corno a que ocorre em Cuba -
tão, e pela ocupação do solo de forma irregular e sem planeja­

mento em extensas ireas, corno, por exemplo, as localizadas en-
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-tre a Via Anchieta e a Rodovia dos Imigrantes , constituem se -

rias ameaças à preservação da Mata Atlântica, em especial no 

trecho da Serra do Mar. 

-Mister se faz, portan to, regulamentar o mals ra 

pido possível o § 4 9 do art. 225 da Constituição Federal, com 

o objetivo de preservar essas áreas, que passaram a ser consi­

deradas patrimônio nacional. 

Submetemos, pOlS, à elevada cons ideração dos 

nobres Pares o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 
, 

Deputado Nelton Friedr i h 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



LEGJSLAÇAU CJ7AlJ . 
. A. ANL.J...AlJA J'ELA c..:UUJiDEf.'A ÇA L 

lJAS c.:UMISSOES PERMANENTES I 

CONSTITUIÇÃO 
RI:PUBLJCA Fl:DERATIVA IX> BRASIL 

1988 .. -... -------------_ ..... __ . 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo VI 

DO fr\EIO AMBIENlE 

Art. 225 . Todos tem direito ao meio ambiente ecologlCa· 
mente equilibrado. bem de uso comum do povo e essencial 
à sadia qualidade de vida. impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defende-lo e preservá-lo para as presentes 
e futuras gerações. 

§ I> Para assegurar a efetividade desse dire ito. incumbe 
00 Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essen­
CIaiS e prover o manejo ecOloglCO das espécies e ecossisteml\s; 

11 - preservar a dIVersidade e a integridade do patrimônio 
genetico do País e fiscaluar as entidades dedicadas à pesquisa 
e mampuJação de material genelJco; 

111 - definir. em todas as unidades da Federação. espaços 
temtooais e seus componentes a serem especialmente prote­
gidos. sendo a alteração e a supressão permitidas somente atra­
ves de lei. vedada qualquer utilização que comprometa a integri­
dade dos atributos que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou 
alJVidade potencialmente causadora de significativa degradação 
do meiO ambiente. estudo prévio de impacto ambiental. a que 
se dará publicidllde; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego 
de técnicas. métodos e substâncias que comportem risco para 
a Vlda, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os nlVeis 
de ensino e a conscientiz.ação pública para a pr~servação do 
meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora. vedadas, na forma da 
lei , as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, 
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais 
11 crueldade. 

§ 2< Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado 
a recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com solução 
tecniclI exigida pelo órgão público competente. na forma dI! 
leI. 

§ 3' As condutas e atividades consideradas lesivas ao 
meiO ambiente sujeitarão os infratores. pessoas físicas ou juridl­
caso a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados. 

§ 4> A F10restll Amazônica brasileira, a Matll AUãntica, 
a Serra do Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira 
são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á. na forma da 
lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente. inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 

§ 5' São indisponiveis as terras devolutlls ou arrecadadas 
pelos Estados. por ações discriminatórias, necessárias 11 prote­
ção dos ecossistemas naturais. 

§ 6' As usinas que operem com reator nuclear deverão 
ter sua Iocaliz.ação definida em lei federal. sem o que não poderão 
ser instllladas. . 

-
-
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I - RELl.I.'l'ÓRIO 

PRO,lFTO DE LFI N2 2575, de 1989 

"Regulamenta o artigo 225, pará 
grafo 4 2 , da Constituição Federal, 

, A • 

no que se rpfere a Mata Atlantlca , 
e a Serra do Mar." 

AUTOR: Deputado NEL~ON FRIEDRICH 

RELATOR: Deputado SÉRGIO SPADA 

, 
Atrrives do prpsente projero de lei. o nobre Depu 

tado NET,TOT\T FRIEDRICH int.enta regulamenta r O a rt. 225, § 42 da 
. .""" ... A.'" Constl r ulçao, no qu P se rpfere a Mata Atlantlca e a Serra do 

Mar. Estas são cnn~ideradas patrimônio nacional e sua utiliza-
...... , . ..., ..., 

çao far-se-a em cnndlçoes que assegurem a preservaçao do melO 

ambipnre, inclus i ve quanto a n u~o d os p:'cursos nat"rri; s. 

Em Slla justificação, o alltor, ao se rpferir à Ma 

ta Atlântica, aSSlm se expressa: "O desmatamento . '. slstematlco 

dessa região traz, 

de mrideiras nohres 

como conseqüência, não somenre a destruição 
........ , . 

e a extlnçao de dlversas espeCles de nossa 

fauna e flora, mas principalmente a diminuição da rptenção de 
, -agua, o aumento da erosao, o assnrpampnto dos r'os e o alaga-

mpnro de lugares qu P anres não eram atingidos por cheias, mu-
o.""" .". danças no rpglme de preclpltaçao p l uvlometrlca e - o malS gra-
, .. ...... 

ve - o aparpcimonto de nucleos de desertlflcaçao". 

E acrescenra: "No trecho da Serra do Mar, a topo 

grrifia acidentada e os altos índices de precipitação tornam a 

árpa muito prnpícia à erosão. A vegetação, portanto, desempe­

nha papel rplevanre na proteção do solo e na estabilidade das 

encnsras". 
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A proposição foi distribuída às Comissões de 

ConstiTuição e Justiça e Redação, de Defesa do Consumidor e, 

Meio Ambiente e de Desenvolvimp.nto Urhano, In Terior e índio. 

IT - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este Órgão Técnico manifestar-se sohre a 

constit-llcionalidade, ' . . . a juridicidade e a tecnlca leglslatlva do 

projeto. 

A proposição guarda conformidade com os disposi-

tivos con~Titucionais relativos à feitura de leis, tendo sido 

observada a competência legislativa da Uni;o (art. 22), a com­

petência (comum) da União de proteger o mpio ambipnte e comba­

ter a poluição em qu~lquer de su~s formns, preservar as flores 

tas, a fauna e a flora (art. 23, incisos VI e VIT) e a compe­

tência concorrente da Uni~o para legislar sobre florestas, ca­

ça, pesca, fauna, conservação da natllreza, defesa do solo e 

dos recursos natu rais, protpção do melO ambipnt-e e controle da 

poluição (art. 24, inciso VI), bem c~mo a legitimidade para o 

início da tr~miração (art. 61, caput), cabendo ao Congresso Na 

cional, com a sanção do Presidente da República, disp~r sobre 

torias as mnrérias de competência da Uni~o (art. 48, caput). A 

elabor~ção de lei ordinária está prp.vista no art. 59, 
. . 
lnC1SO 

IIr. 

A pr~pos~ção encontra-se, ainda, rpdigida em boa 
, . 

tecnlra legislat i va. 

, 
Em face do exoosto, nos~o voto e pp.la constitu-

I • 
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cionalidade, jur;dicidade e boa t~cnica legislativa do prnJe­

to. 

Sa la da Comissão, em 2/ de .M.,~1n.o de 19S9. 

GIO 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
r~~,n~SSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 2.575, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordi nária plenária realizada hoje, opinou unanlme­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa do Projeto de Lei nQ 2.575/89, nos termos do parecer do 

relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim Presidente, João Natal Vi-

ce-Presidente, Arnaldo Moraes, Carlos Vinagre, Har1an Gadelha, 

Hélio Manhães, José Dutra, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Mi­

chel Temer, Aloysio Chaves, Dionísio Hage, Eliézer Moreira, 

Francisco Benjamim, Horácio Ferraz, Jorge Hage, Gerson Peres, 

Doutel de Andrade, Benedicto Monteiro, José Genoíno, José Ma­

rla Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Roberto Freire, Nil­

son Gibson, Osvaldo Macedo, Plínio Martins, Renato Vianna, Ro­

sário Congro Neto, Sérgio Spada, Theodoro Mendes, Tito Costa, 

Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Juarez Marques Batista, 

Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-Ackel, sílvio Abreu, Roberto 

Torres, Afrísio Vieira Lima, Aluízio Campos, Alcides Lima, 

Adylson Motta, Jesus Tajra , Rodrigues Palma e Gonzaga Patrio­

ta. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1989 

Deputado 

Relator 

SPADA 

--

GER 20.01.0050.5 - (JU L/89l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COHUNICADO 
:: cac::: = =:::::::=:. 

Lido em Plenário na Sessão No­
turna de 21.02.90. 

a) Mozart 

Esta Presi€nci~, tendo em vista a instalaç~o, na 
prEsEntE ~Essio lEgislat iva, dE nov~s Comi~s~Es PErmarlEntes, em 
Fazio do disposto no art. 4Q, caput, da REsoluç~o nO 17, dE 1989, 
E a competinci~ qUE lhE confErE o art. 139 do REgimEnto IntErno, 
comur\ica ao PIEn~rio o sEguintE: 

I - as matirias distribuídas ~s ComissBEs dE Edu­
c~ç~o, Cultura, EsportE E Turismo: dE DESEnvolvimEnto Urbano. In-­
tErior E Indio E dE Fiscalizaçao E ControlE dEVErão SEr dEvolvi­
das ~ HEsa para nova distribuiçio~ 

11 - Em faCE dE mudanças dE dEnominação E dE fu­
SBES. as matil'ias distribuídas ~s ComissHEs Ext intas abaixo anun"­
ciadas passam ~ comPEtinci~ das sEguintES novas ComissBEs: 

~ da Comissio dE DEfEsa do Consumidor E do MEio 
AmbiEntE para a Comissão dE DEfEsa do Consumidor, MEio AmbiEntE E 
Minorias~ 

da Comissao dE F"inanças para a Comissão dE Fi­
nanç~s E Tributaçao~ 

da Comissao dE SaJdE, PrEvidinci~ E Assistincia 
Social p~r~ a Comissio dE SEguridadE Soc i al E Famil ia~ 

das Comiss~Es dE SErviço PJbl ico E dE Trabalho 
para a Comissio dE Trabalho. dE Administraç~o E SErviço P~bl ico; 
E 

da Comissao dE TransportEs para a Comissão dE 
Viaçao E TransportEs. DESEnvolvimEnto Urbano E IntEr ior. 

111 - Ficam rEdistribuidas ~s novas Comiss~Es dE 
idint ica dEnominaçao as matirias distribuídas ~s SEguintES: 

Inform,Át Ic:a 

- C o m i s são d E A g r" i c 1..11 t IJ r a E P o 1 í t i c a R IJ r a 1 
Comissao dE Ciência E TEcnologia, Comun i caçao E 

Comissao dE Const ituiçao E Just iça E dE REdaçao 
- Comissio dE DEfEsa Nacional 
- Conlissao dE Economia. 1ndJstria E Comircio 
- Comissao dE Mir\as E EnErgia 

C o m i s s a o d E R E 1 a ç o E S E:-: t E r i o r E s 
Ao SEcrEt~rio-GEr~l para qUE faça cumprir o tEOl r 

do prEsEnt E -comun i cado. 
Sala das SESSOES, Em 21 dE fEVErEiro dE 1990. 

/ 
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